
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 33/2022 - JNA-GAB/JNA-DG/CJUINA/RTR/IFMT, de 23 de março de 2022

A DIRETORA-GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -
CAMPUS JUÍNA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT N° 636, de 05 de abril de 2021; e considerando o OFÍCIO
Nº 23/2022 - JNA-ENS/JNA-DG/CJUINA/RTR/IFMT, 21 de março de 2022.    

RESOLVE:RESOLVE:

II – Designar servidores deste IFMT Campus Juína, conforme as especificações abaixo, para comporem comissões e bancas
examinadoras responsáveis pela execução do Processo Seletivo Simplificado para a contratação por tempo determinado de professor
substituto - Edital IFMT nº 25/2022. 

COMISSÃO SUPERIOR COMISSÃO SUPERIOR 

Andréia Rezende da Costa Nascimento Matrícula nº 2331731 

COMISSÃO ORGANIZADORA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Daiane Regina da Silva Matrícula nº 2272259

Jeniffer Yasmin de Araújo Matrícula nº 1944438

BANCA EXAMINADORA - CIêNCIAS HUMANASBANCA EXAMINADORA - CIêNCIAS HUMANAS

Wagner Mendes da Silva Matrícula nº 1802093

Joyce Gotlib Matrícula nº 1358838

Katiane Vargens de Oliveira Matrícula nº 2084487

Patricia Borges Ferreira Matrícula nº 2942215

IIII – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

IIIIII – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

Andreia Rezende da Costa Nascimento
Diretora-Geral Substituta do IFMT - Campus Juína

Portaria IFMT nº 636, de 05/04/2021
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